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ESTADO DA BAHIA ,-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM NO. OO8I2O18.

Alagoinhas, em 19 de abrilde 2018.

EXCELENTíSSIMO
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

SENHOR PRESIDENTE DA

O presente projeto de Lei decorre de negociação entre

Conselheiros Tutelares, resultando na ampliação de alguns direitos aos já existentes na

Lei 1.48712002.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a propor o

presente Projeto de Lei.

Reitero os votos de profundo respeito e admiração a essa Egregia Câmara Municipal e

solicito a aprovação do presente Projeto de Çgi.

JOAQUIM BE NETO

Submeto à apreciação dessa egrégia Casa
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PROJETO DE LEI NO Ü/[ 2018.

MODIFICA O ART. í 8, REFERENTE AQ

CONSELHO TUTELAR, DA LEI í .48712002

DO CMDCA, E DÁ OUTRAS

PROV|DÊNCIAS.

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA. Faço saber

que a Câmara MunicipalAprovou e eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. O presente projeto de Lei tem por objetivo modificar o Artigo 18, da Lei

1.487t2002.

Art. 20. O Art. 18 da Lei 1.48712002 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 18. O Conselho Tutelar será composÍo de 05 (cinco) membros com mandato
de 04 (quatro) anos, permitida uma reeleição.

Parágrafo tJnico. Ao conselheiro tutelar são assegurados os seguinte direitos:
I - cobeftura previdenciária;
ll - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da
remuneração mensal;
lll - por oito dias consecutivos em razão de:
a) casamento,
b) fatecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos,

enteados menores sob guarda ou tutela e irmãos;
tV - auxílio alimentação, nos termos da Lei Municipal;
V - licença-maternidade;
Vl - licença-paternidade;
Vll - gratificação natalina;
Vll - vale transpoúe nos termos
Municipal." (N.R)

previsto dos Servrdores e LegislaçãÔ
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Art. 30. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotaçÕes

orçamentárias próprias, ficando, o Poder Executivo, fazer os ajustes orçamentários

necessários ao atendimento do quanto determinado na presente Lei.

Art. 40. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 50. Esta Lei tem vigência retroativa a 01 de abri! de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNIGIPAL INHAS, em 19 de abril de 2018.

JOAQUIM CARDOSO NETO


